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PORTARIA Nº 450 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024 

“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 

PESSOA DA FAMÍLIA SEM PREJUÍZO DA 

RENUMERAÇÃO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE, ESTADO 

MARANHÃO, JOSIMAR ALVES DE OLIVEIRA no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a lei orgânica do município de Governador Nunes FREIRE, E, ETC 

CONSIDERANDO, inicialmente requerimento formulado pela ALLYSON RAFAEL 

BARROS BRITO requerendo licença por motivo de doença em pessoa da família; 

CONSIDERANDO, as disposições dos artigos 83, inciso 1º e 2º, da Lei Complementar nº 

002/97, de 26 de dezembro /de 1997; 

CONSIDERANDO, finalmente que dentre as atribuições do Chefe do Poder Executivo está 

à expedição de atos que regulamentem a situação funcional dos servidores.  

RESOLVE: 

Art. 1º- CONCEDER, de acordo com o estabelecimento no Regime Jurídico dos servidores 

do Município de Governador Nunes Freire e nos termos desta portaria,  licença por motivo de doença 

em pessoa da família sem prejuízo na renumeração,  pelo prazo de 90 (dias) a servidora ALLYSON 

RAFAEL BARROS BRITO ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA 

MUNICIPAL, conforme portaria de nomeação 002/2021 DE 02 DE MARÇO DE 2012, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, no período de 13 DE NOVEMBRO DE 2024 À 

13 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando – se normativos e 

disposições anteriores. 
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DÊ – SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE PUBLIQUE – SE E CUMPRA – SE  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES 

FREIRE, ESTADO MARANHÃO, 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 

________________________________ 

JOSIMAR ALVES DE OLIVEIRA 

        PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA

DIÁRIO OFICIAL
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NUNES FREIRE  - MA   RUA DO VAREJÃO, N° 125, CENTRO

GOVERNADOR NUNES FREIRE - MA, CEP: 65284-000

Email: edom@governadornunesfreire.ma.gov.br

Telefone: (98)36561-069

JOILSO FONTES 

RETADOR CHEFE 

JOSIMAR ALVES DE OLIVEIRA

PREFEITO
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